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AVISO IMPORTANTE: 

 

Senhor Licitante,  o Art 22, § 3o da lei 8.666/93 traz elencado os seguintes termos: 

 “ .. § 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em 
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local 
apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas.” (grifo nosso) 

                              Diante do exposto, havendo interesse da empresa em participar do certame, 
visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL, disponível 
logo abaixo, e remetê-lo ao Departamento de  Compras e Licitações,  o mais breve possível 
por e-mail, fax ou pessoalmente. 

 
          Contato fone: 0(xx)55-3334-4900. 

          E-mail: compras@augustopestana.rs.gov.br; 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras@augustopestana.rs.gov.br;
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COMPROVANTE   DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 

 

 

 

 

Nome:   

Endereço:    

CEP:     Cidade:     Estado:  

Fone:   

CGC:     Insc.:   

E-MAIL: 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA, acusamos o recebimento da 

Carta Convite Nº 20/2019- AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICO, com 

vencimento em 12/12/2019 às 15:00h 

 

 

Data do recebimento:  ____/____/________. 

 

 

 

 

             Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Licitante: 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

sugerimos a Vossa Senhoria preencher o COMPROVANTE DE RECEBIMENTO 

DE EDITAL e remetê-lo ao Departamento de Licitações  

 

CARIMBO DA FIRMA COM CGC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

EDITAL DE CONVITE N.º 20/ 2019 

PROCESSO DE COMPRAS Nº: 1935/2019 

TIPO MENOR POR ITEM 

 

   EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS- (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-(EPP). 
 

Edital de convite para a contratação de empresa PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGICO. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,com as alterações 

da Lei Complementar n°147/2014; torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que às 15:00 horas, do dia 12/12/2019 na sala de reuniões do Núcleo de Compras e 

Licitações, a Comissão Permanente de Licitações, se reunirá com a finalidade de receber 

propostas para contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PEDAGOGICO. 

 

     Poderão participar MICROEMPRESAS-(ME) e EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE-(EPP) do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas ou 

não, desde que convidadas pelo Órgão licitador, que o estenderá aos demais cadastrados no 

Município, que manifestar sua intenção de participar no prazo de 24 h antes da hora 

aprazada para o recebimento dos envelopes de documentos e proposta. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PEDAGOGICO,conforme especificações do anexo I deste edital. 

  

2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

2.1.  Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão 

de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes 

distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n° 01 e n° 02, para o 

que sugere-se a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA 

EDITAL DE CONVITE N.º 20/2019 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA 

EDITAL DE CONVITE N.º 20/2019 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

 

2.2. PARA A HABILITAÇÃO O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO 

ENVELOPE N.º 01: 
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a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

 

b)  Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

 

c)    Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividades; 

 

d)    Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS ; 

 

e)    Prova de regularidade com a Fazenda estadual, mediante Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da fazenda Estadual. 

 

f)    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão     Negativa 

de Tributos Municipais, atualizada, a última do domicílio ou sede do licitante 

(empresa participante). 

 

g)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa Trabalhista, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR); 

 

h)    Declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal n.º 4.358-02, 

que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, com 

data não superior a trinta 30 (trinta) dias antes das apresentações dos 

envelopes devidamente assinada por seu representante legal.  

 

i)     Declaração firmada por Contador ou pelo representante Legal da empresa 

ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, ambas 

com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias do início da 

abertura da Sessão, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

    

2.2.1.  A empresa que não apresentar a declaração do item 2.2 letra ‘i’ de que se 

enquadra como Microempresa-(ME) ou Empresa de Pequeno Porte-(EPP) não 

poderá participar sendo INABILITADA do certame. 
 

2.2.2. Para fins de habilitação haverá consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nos termos da Lei Federal nº 

12.846/13, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15. 
  

OBS: VERIFICAR ITEM 2.4 DESTE EDITAL QUANTO A FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E AUTENTICIDADES.  

2.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a 
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contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a Microempresa e a 

Empresa de Pequeno Porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

2.3.2. O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.3, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 

08 (oito) deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

2.4. Os documentos constantes dos itens 2.2, deverão ser apresentados em original, ou cópia 

autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados 

(internet) ficam sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração. Os 

documentos que forem apresentados autenticados através de Cartório que 

tenham serviços exclusivos do tipo “SELO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL” 

somente serão aceitos se vierem acompanhados da respectiva “Certidão de 

Autenticação Digital ou Declaração de Serviço de Autenticação Digital” que 

comprove a sua autenticidade, emitida pelo respectivo cartório. 

2.5. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos 

atos constantes da presente licitação. 

 

2.6. O ENVELOPE N.º 02 DEVERÁ CONTER: 

 

a) Proposta financeira, digitada, rubricadas em todas as páginas e assinada na 

última, pelo representante legal da empresa especificando:  

a) razão social da empresa; (nome, endereço, telefone, e-mail etc.)  

b)  Descrição completa do produto ofertado constando a marca, modelo, e se 

houver, referências e     demais dados técnicos;   

c) Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora. 

d) Todos os itens pertencentes a licitação deve conter certificado do 

INMETRO, GARANTIA DE NO MINIMO 03 MESES e estarem dentro 

das normas exigidas, não se aplica ao item 59. 

 

2.6.1. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a proposta em via impressa, 

obedecendo à forma contida no formulário para preenchimento da proposta  

2.6.2. A licitante deve observar todas as especificações/exigências indicadas na descrição 

dos itens que compõem o objeto deste edital. 

2.6.3. Deverá ser entregue junto à proposta impressa, preferencialmente, uma cópia 

da proposta em VIA MAGNÉTICA (CD-ROM, DVD ou pendrive) que deverá 
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conter toda proposta financeira digitada no Sistema de Digitação de Propostas 

oferecido pelo Setor de Compras do Município de Augusto Pestana. 

2.6.4. Para apresentação da proposta financeira em meio magnético a licitante deverá obter 

o Sistema de Digitação de Propostas através de download junto ao site do Município 

de Augusto Pestana (www.augustopestana.rs.gov.br), link Dados gerais  Kit 

Proposta Financeira; e posteriormente solicitar suporte exclusivamente através do 

e-mail compras@augustopestana.rs.gov.br, informando, obrigatoriamente, a razão 

social e o CNPJ da licitante. 

2.6.5. Se o arquivo apresentado não for o mesmo ou se houver alteração da estrutura do 

arquivo a licitante será desclassificado. 

2.6.6. Quando houver discordância entre dados da proposta impressa e da proposta 

apresentada através de meio magnético, prevalecerão os dados da proposta 

apresentada na forma impressa. 

2.6.7. Não serão consideradas as propostas impressas: 

    a) Apresentadas após a abertura dos trabalhos; 

    b) Manuscritas ou conterem emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços; 

    c) Que apresentarem preços acima dos praticados no mercado regional; 

e) Que não se ajustem às condições deste edital. 

2.6.9 A inobservância de qualquer das condições acima descritas importará na 

desclassificação da proposta. 

2.6.10 O prazo de validade da proposta pelo prazo será de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de recebimento da proposta (art. 64, § 3º da Lei Federal nº 

8.666/93). 

2.6.11 Na proposta dos produtos ofertados a licitante deverá indicar apenas 01 (uma) 

marca /modelo, de produto que será entregue pela mesma, será desclassificada 

a proposta da licitante no item que apresentar a cotação com marca/ modelo de 

produto alternativa, por exemplo: a/b ou e/ou, pois, as mesmas serão conferidas 

no dia da entrega pela Comissão de Recebimento e deve ser a mesma cotada na 

licitação 

 

Observação 01:.As referências de marcas constantes na descrição dos itens são 

meramente informativas, o que não impede que sejam cotados outras marcas, desde 

que seja produto compatível e atendam as normas de segurança e padrões de 

qualidade vigentes. 
Observação 02: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, omitir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

3. DO JULGAMENTO 

3.1. Esta licitação é do tipo menor preço POR ITEM e o julgamento será realizado pela 

Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global. 

3.2. Esta licitação é EXCLUSIVA as beneficiarias da Lei Complementar n°123/2006, nos 

termos do seu ART.48, inciso I, alterado pela Lei Complementar n°147/2014, 

processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos 

e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

http://www.augustopestana.rs.gov.br/
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4. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

4.1. Ocorrendo o empate, terá como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 

convocação prévia de todos os licitantes. 

4.2. A convocação das microempresas e/ou empresas de pequeno porte dar-se-á por meio 

da imprensa oficial do município. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
5.1. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com 

este edital, bem como com preços unitários superestimados ou inexequíveis. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

7. DOS PRAZOS  

7.1. Os produtos deverão ser entregues 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 20 (vinte) dias, após 

o qual será considerado inexecução contratual; 

 

8.2. Multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

ou não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 

com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

 

8.3. Multa de 30 % (trinta por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada ou 

não com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 

a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

  Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias uteis subsequente à efetiva entrega 

dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal, aprovada pela comissão 

responsável pelo recebimento. 

9.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

9.3. Não havendo expediente na quarta feira de pagamento, este será realizado no próximo 

dia útil. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 9098 – (2013) – 9097 – 4.4.90.52.51.00.00, 9670 – 

(2023) – 9278 – 3.3.90.30.14.00.00, 9671 – (2022) – 9277 – 3.3.90.30.14.00.00 

 

11. AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Para todos os fins de correção monetária previstos neste edital será aplicado como 
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índice o apurado no IPCA/IBGE. 

11.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer da disposições 

do presente edital. 

11.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo 

e local estabelecidos neste edital. 

11.4. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações, omissões ou substituições 

das propostas ou quaisquer outros documentos. 

11.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e 

os membros da Comissão Julgadora. 

 

  Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre 

matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação 

e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.º 8.666-93). 

 

11.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos 

à licitação os participantes retardatários. 

11.7. Os envelopes de documentação que não forem abertos ficaram em poder da 

Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, 

devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de inutilização do envelope. 

 

  Informações serão prestadas aos interessados no horário das 7:45 h às 11:45 h e 

das 13:30 h às 17:30 h, na Prefeitura Municipal de Augusto Pestana, no Núcleo de Compras 

e Licitações, sito na Rua Da República, n.º 96, em Augusto Pestana, onde poderão ser 

obtidas cópias do edital e seus anexos, ou pelo fone n.º 55 3334 4900 ou então pelo e-mail:  

compras@augustopestana.rs.gov.br. 

 

12. Fazem parte deste processo: 

A) ANEXO I – LISTA DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS; 

B) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR; 

C) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

Augusto Pestana, 27 de novembro de 2019. 

 

 

________________________________________ 

VILMAR ZIMMERMANN 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA  
AO PREENCHER OS VALORES, OBSERVAR A COLUNA DA UNIDADE, POR EXEMPLO (KG, 

UN, PCT, L, POTE, ETC.)  

O VALOR UNITÁRIO DEVERÁ SER, COM APENAS DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA; 

 PREENCHER SEMPRE O TOTAL DE CADA ITEM E O TOTAL GERAL. 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA Valor unt. 
TOTAL 

ITEM 

1 2,0 UN KIT ROBÓTICA, 601 PEÇAS, 

PROCESSADOR ARM9, PORTA USB 

PARA WIFI E CONECTIVIDADE DE 

INTERNET, LEITOR DE CARTÃO 

MICRO SD, BOTÕES RETRO-

ILUMINADOS E QUATRO PORTAS 

DE MOTOR. INCLUI TRÊS SERVO-

MOTORES INTERATIVOS, 

CONTROLE REMOTO, 

MELHORADO E REDESENHADO 

SENSOR DE COR, SENSOR DE 

TOQUE REDESENHADO, SENSOR 

INFRAVERMELHO. CONTROLE SEU 

ROBÔ ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

SENSOR INFRAVERMELHO 

 

   

2 2,0 UN KIT ROBÓTICA. PROGRAMÁVEL 

VIA TABLET, 5 PROJETOS EM 1 SÓ 

KIT: ROBÔ, TANQUE, GUITARRA, 

GATO E LINHA DE PRODUÇÃO COM 

847 PÇS DE MONTAGEM. O SENSOR 

DE COR E DISTÂNCIA DETECTA 

DISTÂNCIA, MOVIMENTO E COR E 

TAMBÉM PODE FUNCIONAR COMO 

LUZ. 
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3 2,0 UN KIT ROBÓTICA. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: CAIXA DE 

ARMAZENAMENTO EM PLÁTICO 

RESISTENTE, QUE VEM COM UMA 

BANDEJA DE TRIAGEM E CONTÉM: 

280  ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO 

DO SISTEMA - WEDO 2.0 SMARTHUB 

- O SMARTHUB É UM BLOCO DE 

CONSTRUÇÃO COM BASE SISTEMA 

ELETRÔNICO 2.0 QUE SE CONECTA 

COM O SOFTWARE, OU APP, VIA 

BLUETOOTH. POSSUI DUAS 

PORTAS PARA SE CONECTAR AOS 

MOTORES EXTERNOS E SENSORES. 

- MOTOR MEDIUM - O MOTOR 

MÉDIO PODE SER PROGRAMADO 

NO SENTIDO HORÁRIO E ANTI-

HORÁRIO E MOVER-SE EM 

DIFERENTES NÍVEIS DE POTÊNCIA. 

- SENSOR DE MOVIMENTO - O 

SENSOR DE MOVIMENTO DETECTA 

OBJETOS DENTRO DE UM 

INTERVALO DE 15 CM. O SENSOR 

DE MOVIMENTO PODE TAMBÉM 

SER USADO COMO UM DETECTOR 

GAMA. - SENSOR DE INCLINAÇÃO - 

O SENSOR DE INCLINAÇÃO 

RELATA A DIREÇÃO, SE 

INCLINADO. UMA NOVA 

FUNCIONALIDADE NO SENSOR 

TILT WEDO 2.0 É O MODO DE 

"VIBRAÇÃO". O SENSOR DE 

INCLINAÇÃO DETECTA SEIS 

POSIÇÕES DIFERENTES. - FOLHA 

DA ETIQUETA PARA A 

ROTULAGEM DE TRIAGEM 

COMPARTIMENTOS DA BANDEJA. 
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4 2,0 UN KIT ROBÓTICA. O CONJUNTO É 

ENTREGUE EM UMA BANDEJA DE 

ARMAZENAMENTO JUNTO COM 

BANDEJAS DE CLASSIFICAÇÃO, 

RÓTULOS, UM SMARTHUB, UM 

MOTOR MÉDIO, SENSOR DE 

MOVIMENTO, UM SENSOR DE 

INCLINAÇÃO. O SOFTWARE 

COMPATÍVEL COM DESKTOP E 

TABLET FORNECE UM AMBIENTE 

DE PROGRAMAÇÃO FÁCIL DE USAR 

E INCLUI O PACOTE DE 

CURRÍCULOS DO WEDO 2.0, QUE 

ABRANGE CIÊNCIAS DA VIDA, 

FÍSICAS, FÍSICAS E ESPACIAIS, BEM 

COMO ENGENHARIA. O 

PROGRAMA DE E-LEARNING QUE O 

ACOMPANHA AJUDA OS 

PROFESSORES A SE TORNAREM 

USUÁRIOS CONFIANTES DO 

CONJUNTO PRINCIPAL DO WEDO 

2.0. QUANTIDADE DE PEÇAS: 280 

IDADE RECOMENDADA: 7 OU MAIS. 

NÃO RECOMENDÁVEL PARA 

CRIANÇAS DE MENOS DE 3 ANOS 

POR CONTER PARTES PEQUENAS. 

 

   

5 1,0 UN KIT PROF SOLDAGEM 3ª MÃO 

PISTOLA 60W ESTANHO SUGADOR 

PINÇA. KIT COMPOSTO PELA 

INOVADORA PISTOLA DE SOLDA 

AUTOMÁTICA, UMA FERRAMENTA 

QUE FACILITA A VIDA DO 

PROFISSIONAL, ESTUDANTE E 

ROBBISTA DE ELETRÔNICA E 

ELETROELETRÔNICA. 

PARA USO COM ESTANHO DE 

0,8MM A 1,2MM. TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO:220 VOLTS. 

POTENCIA 60 WATTS. O PACOTE 

INCLUI: 1 PISTOLA AUTOMÁTICA 

DE SOLDA 60W, 1 SUGADOR, 1 ROLO 

DE ESTANHO, 1 PINÇA 

   

6 1,0 UN DENSÍMETRO DE VIDRO 

FLUTUANTE, DENSÍMETRO PARA 
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VERIFICAÇÃO DA SALINIDADE DA 

ÁGUA. DENSIDADE DE 1000 A 1040 

7 2,0 UN JOGO ALICATE 4.5" CORTE BICO 

FERRO FUNDIDO 1 KIT (COM 3 

PEÇAS) UNIVERSAL, CORTE, BICO. 

PESO: 0,350 G 

   

8 4,0 UN COLETE AUXILIAR DE FLUTUAÇÃO 

(COLETE SALVA VIDAS) - 

TAMANHO 50 KG – CAMUFLADO, 

TRÊS FECHOS PLÁSTICOS DE 25MM 

NA CINTURA. ORIGEM PRODUTO 

BRASILEIRO. DETALHES: OPÇÃO 

NA COR CAMUFLADO, 

ACABAMENTO EM VINIL PRETO 

PARA MAIOR CONFORTO E 

DURABILIDADE. INFORMAÇÕES E 

CUIDADOS DE USO ESTAMPADOS 

NO COLETE. 

   

9 2,0 UN JOGO SOLETRANDO, OUÇA COM 

ATENÇÃO E SOLETRE LETRA POR 

LETRA A PALAVRA CERTA. É UM 

JOGO DINÂMICO E DIVERTIDO DE 

SOLETRAÇÃO, ONDE A CRIANÇA 

TERÁ QUE SOLETRAR 

CORRETAMENTE PARA IR 

SUBINDO DE NÍVEL. 

 

   

10 1,0 UN BOTE INFLÁVEL PARA 4 PESSOAS 

SUPORTE ATÉ 380 KG + REMOS EM 

ALUMÍNIO O BOTE ACOMPANHA 

UM INFLADOR. COMPOSIÇÃO: 

BOTE EM PVC E REMOS EM 

ALUMÍNIO, DISPÕE DE BOLSA 

PORTA-OBJETO, FUNDO INFLÁVEL, 

2 CÂMERAS DE AR 

INDEPENDENTES, 5 VÁLVULA DE 

SEGURANÇA 

POSSUI CORDA DE SEGURANÇA AO 

REDOR DO BARCO, DISPÕE DE 4 

SUPORTES PARA REMOS 

POSSUI 2 ALMOFADAS INFLÁVEIS 

PARA O ASSENTO, CAPACIDADE: 4 

PESSOAS, SUPORTA ATÉ: 380 KG, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 3,48 M, LARGURA: 

1,41 M, ALTURA (INFLADO): 51 CM. 

REMOS: COMPRIMENTO: 1,45 M, 
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LARGURA: 14 CM ITENS INCLUSOS: 

1 BOTE INFLÁVEL, 2 REMOS EM 

ALUMÍNIO. 

 
11 1,0 UN CAIAQUE INFLÁVEL PARA 2 

PESSOAS CAIAQUE CAIAQUE 

INFLÁVEL PARA 2 PESSOAS 

CAIAQUE INFLÁVEL PARA 2 

PESSOAS. FABRICADO EM PVC 

EXTRA REFORÇADO COM ALÇAS 

NEOPRENE E CAPA DE POLIAMIDA 

OXFORD.  

- ASSENTOS AJUSTÁVEIS - 

COBERTURAS PULVERIZADAS 

ENCOSTO NOS ASSENTOS - 

VÁLVULAS DOUBLE LOCK E MINI 

DOUBLE LOCK PARA A INFLAR E 

DESINFLAR FACILMENTE. 

MATERIAL: PVC CALIBRE-

21CAPACIDADE: 2 PESSOAS COR: 

AMARELO E PRETO PESO 

SUPORTADO: 163 KG VÁLVULAS: 

DOUBLE LOCK E MINI DOUBLE 

LOCK ASSENTOS: 2 ACOLCHOADOS 

COM ENCOSTO CÂMARAS DE AR: 

2PISO: TUBULAR INFLÁVEL PARA 

MAIOR ESTABILIDADE PLUGUE DE 

DRENAGEM; ALÇAS PARA 

TRANSPORTE. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 

CAIAQUE  

DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM: 63 X 29 X 37 CM 

PESO APROXIMADO DA 

EMBALAGEM: 12 KG 
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12 1,0 UN CAIAQUE INFLÁVEL+ REMO + 

BOMBA DE INFLAR, PARA 01 

PESSOA, COMPLETO: COM REMO, 

BOMBA DE INFLAR, ASSENTO E 

BOLSA PARA TRANSPORTE, 

MEDIDAS DO CAIAQUE INFLADO: 

274 CM COMPRIMENTO X 76 CM 

LARGURA X 33 CM ALTURA. 

 

   

13 8,0 UN REMO DE ALUMÍNIO CAIAQUE 

RETO C/ 2 PÁS EM ABS PRETO - 

215CM 

COMPRIMENTO: 215 CM COM PÁ 

DIMENSÕES DA PÁ: 39 CM (C) X 17 

CM (L)TUBO EM ALUMÍNIO COM 

DIÂMETRO DE 1-1/4 POL - 31,75 MM 

PÁ EM ABS PRETO COM ESPESSURA 

DE 1,58MM PESO: 1000G 

 

   

14 2,0 UN JOGO ACERTE O ACENTO ACERTE 

O ACENTO TRAZ 400 PALAVRAS E 

FRASES PARA VOCÊ DIZER QUAIS 

PALAVRAS SÃO ACENTUADAS E 

TAMBÉM QUANDO MARCAR A 

CRASE CORRETAMENTE. CONTÉM 

NA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO, 1 

BARALHO, 25 FICHAS PRETAS, 5 

FICHAS BRANCAS, 1 DADO, 1 

CARTELA DE ADESIVOS PARA 

DADO, 4 PEÕES, 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES 
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15 2,0 UN JOGO DE TABULEIRO ACERTE O 

ACENTO 200 PALAVRAS 

FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 8 

ANOS 

COMPONENTES: 100 CARTAS, 4 

PEÕES PLÁSTICOS, 1 TABULEIRO, 1 

ROLETA COM SETA E 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES.  

DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 25,6 

X 35,2 X 4,4 CM 

PARTICIPANTES: 2 A 4 

   

16 1,0 UN CIRCUITO BEBE 

 ELE É FABRICADO EM ESPUMA 

REVESTIDA DE BAGUM, MATERIAL 

DE FÁCIL LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO. MEDIDAS: 1,20(L) X 

1,20(C) X 0,25(A) 

IDADE SUGERIDA: 0 A 3 ANOS 

PESO DO PRODUTO: 10 KG 

 

   

17 1,0 UN CIRCUITO BEBE 

O CIRCUITO BEBÊ É UM CIRCUITO 

COMPOSTO POR 8 PEÇAS EM 

ESPUMA EM FORMATO DE ESCADA, 

RAMPA, ONDA, LOMBADA, TÚNEL E 

CANTONEIRA. FABRICADO EM 

ESPUMA REVESTIDA DE BAGUM. 

FÁCIL DE LIMPAR. 

MEDIDAS DO PRODUTO: 1,90(L) X 

1,70(L) X 0,50(A) CM 

IDADE SUGERIDA: A PARTIR DE 1 

ANO 

PESO DO PRODUTO: 10 KG 

 

   

18 1,0 UN BRINQUEDO DE MADEIRA 

FAZENDINHA EXECUTADO EM 

MADEIRA RENOVÁVEL E COM  

EXCELENTE ACABAMENTO, 

LIXADO E PINTADO E COM 

ADESIVOS PARA DECORAR E 

PEÇAS E ANIMAIS EM PLÁSTICO 
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RECICLADO.  SÃO 60 PEÇAS PARA 

MONTAR E BRINCAR. 

 
19 12,0 UN PLATAFORMA DE EQUILÍBRIO  L X 

A X C = 30,00 X 8,00 X 55,00 CM.  

PESO = 2.500 GRAMAS  

PEDIDOS COM QUANTIDADE 

MAIOR QUE O ESTOQUE DEVERÁ 

SER FEITO POR ENCOMENDA. 

• ALTURA: 8.00 CM 

• LARGURA: 30.00 CM 

• COMPRIMENTO: 55.00 CM 

• PESO: 2500 G 

 

   

20 2,0 UN JOGOS DE BOLICHE DE PLÁSTICO. 

CONTÉM: 

6 PINOS; 

1 BOLA EM PLÁSTICO; 

ACONDICIONADO EM REDINHA. 

MEDIDAS: 

ALTURA: 29CM. 

EMBALAGEM: 30 X 25 X 25; 

PESO: 

0.500 KG; 

MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICO; 

 

   

21 20,0 M CORDA: COMPOSIÇÃO NYLON 

COM 4MM 

   

22 20,0 M CORDA: COMPOSIÇÃO NYLON 

COM 6MM 

   

https://img.elo7.com.br/product/zoom/2639D5B/brinquedo-educativo-plataforma-de-equilibrio.jpg
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23 1,0 UN JOGO DE DARDOS MAGNÉTICOS 

CARACTERÍSTICAS 

ALVO DUPLA FACE 

INCLUI 6 DARDOS MAGNÉTICOS 

ACOMPANHA: 02 ALVOS (DUPLA 

FACE) E 6 DARDOS 

DIMENSÕES: 38CM X 45CM 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 45X9 

EMBALAGEM: TUBO. 

PESO TOTAL EMBALADO: 1,2KG 

ITENS INCLUSOS 

- 01 PAINEL; 

- 06 DARDOS. 

 

   

24 1,0 UN COLCHÃO DE ESPUMA PARA 

SALTOS. 

- SUPERFÍCIE AVELUDADA. 

- COM TRATAMENTO ANTI- 

BACTERIANO. 

- FÁCIL MANUTENÇÃO DE 

LIMPEZA. 

CONVENIÊNCIA: PROJETO ANTI-

DERRAPANTE.  

DENSIDADE: D-100. 

FACILIDADE DE USO: RESISTENTE, 

HIGIÊNICO, PODENDO SER 

LAVADO À MÃO. 

DIMENSÕES: 2,00 X 1,90 X 0,07 M. 

 

   

25 2,0 UN BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO 

• INDICADO PARA: JOGO 

• TIPO: CAMPO 

• TECNOLOGIA: ULTRA 

FUSION 

• DEFINIÇÃO DA 

TECNOLOGIA: DIMINUI O ATRITO 

COM O AR, GARANTINDO MAIOR 

PRECISÃO E LEVEZA. 

• COMPOSIÇÃO: PU 

• COSTURA: COM COSTURA 

• ORIGEM: NACIONAL 
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26 2,0 UN SACO PARA BOLAS COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 8 BOLAS: 

 

MATERIAL EM NYLON SUPER 

RESISTENTE COM ALÇA PARA OS 

OMBROS COM CORDÃO PARA 

FECHAR 

- ALÇA COMPLEMENTAR 

- CAPACIDADE APROXIMADO 7 A 9 

BOLAS CAMPO, FUTEBOL OU 

VOLEIBOL 

- MEDIDAS APROXIMADAS: 65CM 

ALTURA 20CM ESPESSURA 40CM 

LARGURA 

 

   

27 2,0 UN BARRACA TOCA 3 IN 1COM TÚNEL 

COM 50 BOLINHAS COLORIDAS 

 

MATERIAL/COMPOSIÇÃO

 PLÁSTICO 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 01 

BARRACA INFANTIL MODELO 

TOCA 3 IN 1 C/ TÚNEL + 50 

BOLINHAS COLORIDAS 

DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 

(AXLXP) APROXIMADAMENTE 

94CM DE ALTURA X 265CM DE 

COMPRIMENTO 
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28 2,0 UN CENTRO DE DIVERSÃO 4 EM 1 

 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL

 POLIÉSTER 

COR VERMELHO; AZUL; 

AMARELO 

GÊNERO UNISSEX 

CAPACIDADE ATÉ 3 

CRIANÇAS 

COMPARTIMENTOS DA BARRACA

 7 COMPARTIMENTOS (2 

BARRACAS; 4 TÚNEIS; 1 ROTUNDA) 

ENTRADA COM ZÍPER NÃO 

ABERTURA LATERAL NÃO 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 2 

BARRACAS; 1 ROTUNDA; 4 TÚNEIS; 

MANUAL 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO (CM) - AXLXP TENDA: 

112X94X94CM; ROTUNDA: 

50X140X140CM; BARRACA: 

135X100X100CM; TÚNEL: 

48X48X90CM 

 

   

29 2,0 UN TOCA LOCOMOTIVA COM 100 

BOLINHA 

IDADE RECOMENDADA 3 A 4 

ANOS 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 

BARRACA E 100 BOLINHAS 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM DO PRODUTO (CM) – 

AXLXP 34X35X35CM 

MODELO LOCOMOTIVA 
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30 2,0 UN TOCA 3 EM 1 

SÃO DUAS TOCAS INTERLIGADAS 

POR UM TÚNEL, SENDO UMA 

TRIANGULAR E OUTRA QUADRADA 

COM UMA CESTA DE 

BASQUETE.DESENVOLVIDA EM 

TECIDO POLIÉSTER, ARMAÇÃO EM 

AÇO. FÁCIL DE MONTAR, 

ACOMPANHA 100 BOLINHAS 

COLORIDAS NAS CORES AZUL, 

AMARELO, VERDE E VERMELHO. 

PROPORCIONA CAPACIDADE DE 

LOCOMOÇÃO, CRIATIVIDADE E 

IMAGINAÇÃO DE FANTASIA. 

CONTÉM: 1 TOCA TRIANGULAR, 1 

TOCA QUADRADA, 1 TÚNEL, 100 

BOLINHAS. 

 

   

31 2,0 UN BARRACA INFANTIL CABANA 

CASTELO ROSA OU AZUL 

•  MATERIAL POLIÉSTER 

•  ALTURA 135 CM 

•  LARGURA 105 CM 

•  PROFUNDIDADE 105 CM  

 

   

32 1,0 UN PATINETE INFANTIL MENINO 

MENINA ATÉ 50KG COM KIT 

PROTEÇÃO 

TAMANHO: 

LARGURA: 23CM 

ALTURA: 56CM 

ALTURA MÁXIMA: 86,5CM 

COMPRIMENTO: 61CM 

CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 60KG 

LARGURA DA RODA: 40MM DE 

LARGURA 

 

RODAS EM POLIURETANO (PU) 

COM LUZ 

   



 

 

 

 

Rua da República, 96 - Fones (55) 3334-4900 - Fone/Fax 3334-4921 - CEP 98740-000 21 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

- DIANTEIRA: 120MM - 40MM DE 

LARGURA 

- TRASEIRA: 80MM 

 

MATERIAL: PLÁSTICO - ALUMÍNIO 

- NYLON 

 

ITENS INCLUSO: 

01 CAPACETE , 01 PAR JOELHEIRAS 

, 01 PAR COTOVELEIRAS, 01 

PATINETE 

33 1,0 UN TRICICLO SMART PLUS 

• NOVO ASSENTO REGULÁVEL 

(MAIOR CONFORTO) 

•APOIO REMOVÍVEL PARA OS PÉS; 

MANTÉM OS PÉS DA CRIANÇA 

APOIADOS CONFORTAVELMENTE. 

• DISPOSITIVO DE RODA LIVRE; 

TRANSFORMA O PEDAL EM APOIO 

PARA OS PÉS DA CRIANÇA 

ENQUANTO O TRICICLO É 

MOVIMENTADO 

• CERCADO DE PROTEÇÃO 

REMOVÍVEL 

• HASTE TUBULAR EM AÇO, 

DIRECIONÁVEL E REMOVÍVEL: 

PARA O ADULTO EMPURRAR E 

DIRIGIR O TRICICLO 

• RODAS COM ANÉIS 

ANTIDERRAPANTES: 

DESLOCAMENTO SUAVE E SEM 

RUÍDO 

• FREIO DE SEGURANÇA 

• CAÇAMBA TRASEIRA 

BASCULANTE 

• IDADE: 12 MESES 

COMPOSIÇÃO - MATERIAL / 

TECIDO: AÇO CARBONO 

/TERMOPLÁSTICO 

LIMITE DE PESO RECOMENDADO 

(ATÉ......KG): 21 

PESO BRUTO (KG): 5,875 

COMPRIMENTO (M): 0,79 

LARGURA (M): 0,53 

ALTURA (M): 0,92 
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34 1,0 UN CARRINHO PASSEIO E PEDAL 

POSSUI PRÁTICA HASTE 

REMOVÍVEL, PISO RETRÁTIL QUE 

CONVERTE RAPIDAMENTE O 

BRINQUEDO ENTRE AS FUNÇÕES 

AUXILIAR PASSEIO E PEDAL, 

CINTO DE SEGURANÇA, VOLANTE 

COM BUZINA E PORTA-OBJETO 

TRASEIRO. 

TIPO DE FUNCIONAMENTO

 MANUAL/PEDAL 

IDADE RECOMENDADA 3 A 4 

ANOS 

PESO MÁXIMO RECOMENDADO 

(KG) 20KG 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL

 TERMOPLÁSTICO SUPER 

RESISTENTE 

CARACTERÍSTICAS CINTO 

DE SEGURANÇA 

RODAS (MATERIAL)

 TERMOPLÁSTICO SUPER 

RESISTENTE 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO (CM) - AXLXP

 106X62X115CM 

PESO LÍQ. APROXIMADO DO 

PRODUTO (KG) 9,5KG 

  

   

35 10,0 UN CAMINHO DAS CORES - 

BRINQUEDO EDUCATIVO 

 

PESO E MEDIDAS:  

L X A X C = 22,00 X 3,00 X 32,00 CM  

PESO = 550 GRAMAS 

• ALTURA: 3.00 CM     

LARGURA: 22.00 CM 

• COMPRIMENTO: 32.00 CM 

• PESO: 550 G 
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36 2,0 UN CAIXA REGISTRADORA 

VERMELHO CALCULADORA 

INFANTIL BRINQUEDO  

 

   

37 2,0 UN CASTELO DA LEITURA. 

CONFECCIONADO EM M.D.F., COM 

UMA PEÇA SUPERIOR EM FORMA 

DE FACHADA DE CASTELO. 

COMPOSTO POR 5 SUPORTES (PARA 

ARMAZENAR LIVROS) E 1 BAÚ 

VERMELHO. PINTADO E  

SERIGRAFADO EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

MEDIDA CASTELO + TORRE: 65 X 66 

X 190 CM. 

 

   

38 2,0 UN KIT DE BELEZA EM PLÁSTICO, 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 20X12X8 

CM 

DIMENSÕES DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM: 22X14X10 CM 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 

150G 

ITENS INCLUSOS: 1 SECADOR, 1 

CHAPINHA, 1 PENTE, 1 ESCOVA E 2 

PRESILHAS 

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: 

PLÁSTICO 
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39 2,0 UN KIT DE COZINHA, CONTÉM 1 

CHALEIRA, 1 AÇUCAREIRO E 4 

XÍCARAS 

DIMENSÕES DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM: 42X34X10 CM 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 

500G 

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: 

PLÁSTICO 

 

   

40 2,0 UN ESPUMADO – COLCHONETE PUZLE 

 

DENSIDADE DESTE PRODUTO: D23 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 

140X140X2 CM 

DIMENSÕES DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM: 95X95X15 CM 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 

4 KG 

ITENS INCLUSOS: 1 TAPETE 

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E 

COURVIN 

 

   

41 10,0 UN TELEFONE MUSICAL INFANTIL 

EDUCATIVO PARA BEBE CRIANÇA 

CONTROLE DE VOLUME 

LUZES COLORIDAS 

TECLAS DE TELEFONE 

SONS DE ANIMAIS 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO 

TELEFONE MUSICAL CASINHA C/ 

SOM E LUZ À PILHA 21 CM 

TAMANHO: 21 CM 

PESO APROXIMADO: 365 GRAMAS  

3 PILHAS AA NÃO INCLUSAS 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E 

COMPONENTES ELETRÔNICOS 
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42 2,0 UN ELEFANTINHO SONORO COM 

MÚSICA LUZ E MOVIMENTO 

ELEFANTE DE BRINQUEDO ... 

 

DESCRIÇÃO:  ELEFANTE 

COLORIDO, MOVIMENTO, LUZ, 

SOM, FUNCIONA COM PILHAS 

DIMENSÕES E PESO: 

EMBALAGEM 20 X 20 X 14 CM  

PESO: 530G, MATERIAL PLÁSTICO, 

ALTURA 20 CM, LARGURA 18 CM, 

PESO 530 G 

 

   

43 2,0 UN MALETA K IT INSTITUTO DE 

BELEZA 

KIT BELEZA INFANTIL, MALETA 

INFANTIL CONTÉM TAMBÉM 1 

SECADOR, 1 ESCOVA E 1 PENTE. 

 

   

44 2,0 UN APOIO PARA BEBÊS 

MODELO APOIO BEBÊ 

MATERIAL ESPUMADO 

PESO MÍNIMO SUPORTADO 2 KG 

PESO MÁXIMO SUPORTADO 15 KG 

 

   

45 2,0 UN MINI CARRINHO DE COMPRAS DE 

BRINQUEDOS COM TODOS OS 

ALIMENTOS DE MERCEARIA. 

ESPECIFICAÇÕES: NOME DO 

PRODUTO: CARRINHO DE 

COMPRAS DE BRINQUEDOS 

TAMANHO: 31*28*19 CM 

MATERIAL DO PRODUTO: 

PLÁSTICO 

CARRINHO DE COMPRAS MEDIDAS 

17 "X 10" X 19" 

   

https://lojacuba.vteximg.com.br/arquivos/ids/172110-2000-1200/968_2.jpg?v=636469791026130000
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46 2,0 UN KIT 6 CARRINHOS  

CONTEM 6 CARROS: 

1- BLAZE, 1- PICKLE, 1- 

STRIPES, 1- CRUSHER, 1- 

DARINGTON, 1- ZEG, 

TAMANHO 7 CM 

 

   

47 2,0 UN TAPETE ATIVIDADES INFANTIL 

EDUCATIVO 

TAPETE INFANTIL ALFABETO 180 X 

120CM 

MATERIAL: A BASE DE PE 

(POLIETILENO). 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 180CM X 

120CM X 0.5CM (ESPESSURA) 

ANTITÉRMICO E ANTIUMIDADE. 

PESADOS NEM QUÍMICAS TÓXICAS. 

ANTIALÉRGICO. PORTÁTIL. PESO: 

0,9KG. HIGIÊNICO. 

 

   

48 6,0 UN CAVALINHO MUSICAL INFANTIL 

INFLÁVEL 

- 1 BOMBA 

-CAVALINHO   

- CORES DISPONÍVEIS: AZUL E 

ROSA  

- COM LUZES  

- EMITE SOM 
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49 2,0 UN FORMINHA DE MODELAR 

MASSINHA. MODELOS COM 

FORMAS E CORES VARIADOS 

MATERIAL: PLÁSTICO 

COMPRIMENTO 4 CM ALTURA: 1,5 

CM SÃO 10 MODELOS EM 

QUANTIDADES ALEATÓRIAS 

COMO: BORBOLETA, CACHORRO, 

CARRINHO, COELHO, CORAÇÃO, 

ELEFANTE,PATO,PEIXE E 

TARTARUGA. COR VARIADO 

ATÓXICA SIM CERTIFICADO 

INMETRO COMPOSICAO DO ITEM 

PLÁSTICO CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM 100 UNIDADES 

APLICAÇÕES/SUPERFÍCIES SOBRE 

MASSA DE MODELAR CÓDIGO DA 

CERTIFICAÇÃO 300/2002 

DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 

(AXLXP) 4 X 4 X 1,5 PESO LIQ. 

APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 

,250 DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM (CM) - AXLXP 20 X 30 

X 8 INMETRO: CE-BRI/IQB 5019 

NM300/2002 OCP 0006 MARCA: 

CIRANDA CLUB GARANTIA DA 

MARCA: CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO.IAL: PLÁSTICO 

COMPRIMENTO 4 CM ALTURA: 1,5 

CM. MODELOS: BORBOLETA, 

CACHORRO, CARRINHO, COELHO, 

CORAÇÃO, ELEFANTE,PATO,PEIXE 

E TARTARUGA. COR VARIADAS 

DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 

(AXLXP) 4 X 4 X 1,5 PESO LIQ. 

APROXIMADO DO PRODUTO 

(KG)250 DIMENSÕES 

APROXIMADAS DA EMBALAGEM 

(CM) 
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50 1,0 UN FOGÃO 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

COMPRIMENTO: 21CM 

LARGURA: 54CM 

ALTURA: 72CM 

PESO: 2,220KG 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 

01 FOGÃO BIG CHEF, 04 PANELAS, 02 

TAMPAS, 04 PRATOS, 04 COPOS, 04 

COLHERES, TAMANHO 72 (CM). 

 

 

   

51 2,0 UN CARRINHO DE LIMPEZA 

 

01 CARRINHO COM RODAS, 01 

VASSOURINHA, 01 RODINHO, 01 

ESPANADOR, 01 PAZINHA DE LIXO, 

01 LIXEIRINHA, 01 CESTINHA, 01 

ESPONJINHA, 03 CAIXINHAS 

LITOGRAFADAS. MEDIDAS DA 

EMBALAGEM: 30 X 26 X 58 CM 

 

 

   

52 2,0 UN MINIMERCADINHO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO (CM) - AXLXP

 48X41X82CM (MESA) / 

35,5X20X40CM (CARRO DE 

COMPRAS) 

P PESO LÍQ. APROXIMADO DO 

PRODUTO (KG) 1,9KG 

C CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

CONJUNTO COMPLETO PARA 

MONTAR A CAIXA E AS 

PRATELEIRAS + CONJUNTO 

COMPLETO PARA MONTAR A 

CARRINHO DE COMPRAS + 1 CAIXA 

REGISTRADORA + 1 BALANÇA + 1 

SCANNER PARA LEITURA DE 

PRODUTOS + 8 PEÇAS DE FRUTAS E 

VEGETAIS + 3 OVOS + 3 BEBIDINHAS 
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+ 9 CAIXAS DE COMIDINHAS + 6 

CÉDULAS DE DINHEIRINHO DE 

BRINQUEDO. 

 
53 1,0 UN LANCHONETE COMPLETA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM (CM) - AXLXP

 79X52X52CM, PESO 

APROXIMADO DA EMBALAGEM DO 

PRODUTO (KG) 6,6KG 

 

   

54 1,0 UN GELADEIRA 

COMPRIMENTO: 31,5CM 

ALTURA: 55,5CM 

LARGURA: 23,6CM 

PESO DO PRODUTO (SEM CAIXA): 

2,27KG 

- DISPENSER FUNCIONA DE 

VERDADE 

- SAI ÁGUA DE VERDADE, COM LUZ 

E SOM DE GELO CAINDO 

- COPINHO 

- FORMINHAS DE GELATINA 

- FORMINHA DE PICOLÉ 

- POTINHO DE MANTEIGA 

- OS ACESSÓRIOS FUNCIONAM DE 

VERDADE 

- PRODUTO COM SOM: SIM (SOM DE 

GELO E ÁGUA CAINDO) 

- PRODUTO COM LUZES: SIM (LUZ 

PISCA QUANDO O BOTÃO DO 

DISPENSER É ACIONADO) 

- UTILIZA BATERIA: SIM (03 

BATERIAS DO TIPO LR 44 DE 1,65V) 
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55 1,0 UN LAVA ROUPAS 

LARGURA 43 CM., ALTURA 34 CM. 

PROFUNDIDADE  40,5 CM. 

MATERIAL: POLIPROPILENO, 

POLIESTIRENO, TECIDO, TECIDO, 

POLIETILENO, PVC 

 

   

56 2,0 UN JOGO DE MEMÓRIA EDUCATIVO 

INGLÊS E PORTUGUÊS  

COMPOSTO POR 40 PEÇAS EM MDF 

COM FIGURAS "VIVAS E 

COLORIDAS" DAS PALAVRAS E 

SUAS IMAGENS, VISANDO QUE A 

CRIANÇA ASSOCIE OS "PARES" EM 

CADA LÍNGUA IDIOMA NUM 

PROCESSO LÚDICO DE 

APRENDIZAGEM. 

ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 

MADEIRA MEDINDO 22X12X4CM. 

 

   

57 2,0 UN PRIMEIRAS PALAVRAS EM INGLÊS 

54 PEÇAS EM MADEIRA 

TIPO(S) DE MATERIAL M.D.F 

COR MULTI-COLOR 

DIMENSÕES DO PACOTE 24,2 X 18 

X 4,8 CM 

DIMENSÕES DO PRODUTO 6 X 

11 X 0,3 CM ; 4,54 G 
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58 2,0 UN EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO 

SEMÁFORO ELÉTRICO 

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO 

SEMÁFORO ELÉTRICO KIT 

TRÂNSITO MADEIRA É UM 

CONJUNTO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MACIÇA E MDF, 

CONTENDO:- 14 PLACAS DE 

TRÂNSITO, IMPRESSAS EM SLIK-

SCREEN, MEDINDO 200 X 200 MM 

CADA PLACA,- 15 SUPORTES DE 500 

MM DE ALTURA,- 01 SEMÁFORO 

ELÉTRICO COM LEDS DE ALTA 

LUMINOSIDADE.CONTROLE 

REMOTO POR FIOS MEDINDO 

QUATRO METROS, BATERIA DE 9 

VOLTS E CHAVE SELETORA COM 

TRÊS FUNÇÕES.COM O CONTROLE 

VOCÊ É QUEM CONTROLA O 

TEMPO QUE VAI FICAR CADA COR 

PELO CONTROLE. 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO. QUANTIDADE DE PEÇAS: 

30 DIMENSÕES: 20 X 20 CM CADA 

PLACA E 50 CM DE ALTURA CADA 

SUPORTE 

 

   

59 1,0 UN PLAYGROUND GRANDE COM 12 

BRINQUEDOS, FABRICADO EM 

MADEIRA DE EUCALIPTO, COM 

PARAFUSOS E CORRENTES 

GALVANIZADAS, CONTENDO 01 

ESCORREGADOR, 02 BALANÇOS DE 

PNEU, 01 PAR DE ARGOLAS, 01 

BRINQUEDO VAI E VEM, 01 BARRA, 

02 BANQUINHOS BALANÇO, 01 

ESCADA VERTICAL, 01 CORDA NÓ, 

01 FERRO PARA ESCORREGAR TIPO 

BOMBEIROS, 01 CASA TARZAN; 

COM COBERTURA EM TELHAS E 

CERCADA COM CORDAS, MEDINDO 

3,50M DE LARGURA, 5,50 DE 

COMPRIMENTO E 3,20M DE 
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ALTURA, IDEAL PARA CRIANÇAS 

DE 04 A 12 ANOS 

60 01 UN BAÚ DO TESOURO 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL

 PLÁSTICO INJETADO 

FUNCIONALIDADE GUARDAR 

BRINQUEDOS E ACESSÓRIOS 

PESO MÁXIMO RECOMENDADO 

(KG) NÃO INFORMADO PELO 

FORNECEDOR 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 

BAÚ E 1 FOLHETO EXPLICATIVO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO (CM) - AXLXP

 48X52X57,5CM 

PESO LÍQ. APROXIMADO DO 

PRODUTO (KG) 

 6KG 

 

   

 
 

DATA: 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO II 

 

MODELO “DECLARAÇÃO MENOR” 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

REF: IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃ0 

 

---------------------, inscrito no CNPJ nº----------, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)----------------, portador da Carteira de Identidade nº-------------- e do 

CPF nº---------------DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

                 -------------------------  

                      Data 

                 --------------------------  

                  Representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 (NOME DA EMPRESA) _____________________________________________ CNPJ 

n°_________, (ENDEREÇO COMPLETO) ____________________________________, 

declara, sob as penas da lei, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que: 

a) se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME/EPP); 

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto incisos I (ME) e II (EPP) do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

(Com data não superior a 90 (noventa) dias da sessão) 

 

 

_______________________________________________ 

                OBS:  ASSINATURA, CPF E CRC DO CONTADOR DA LICITANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


